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LEI No 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 (*)

Autoriza a liquidação e a renegociação de
dívidas de crédito rural; altera a Lei no

10.177, de 12 de janeiro de 2001; e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo,

nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as se-
guintes partes vetadas da Lei no 13.340, de 28 de setembro de 2016:

"Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a repactuar as dívidas
das cooperativas de produção agropecuária com o Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, contratadas até
31 de dezembro de 2010, observadas as seguintes condições:

Atos do Poder Legislativo
.

I - os saldos devedores serão recalculados pelos encargos
originais livres de multas, juros de mora, e quaisquer outras taxas
a título de inadimplemento;

II - prazo de carência de três anos;

III - prestações anuais, iguais e sucessivas aplicando-se taxas
prefixadas de juros de 5% (cinco por cento) ao ano e prazo de
amortização de dez anos."

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER

(*) Publicação do texto a que se refere a Mensagem nº 677, de
21.12.2016, DOU de 22.12.2016.

LEI No 13.342, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016 (*)

Altera a Lei no 11.350, de 5 de outubro de
2006, para dispor sobre a formação pro-
fissional e sobre benefícios trabalhistas e
previdenciários dos Agentes Comunitários
de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias, e a Lei no 11.977, de 7 de julho
de 2009, para dispor sobre a prioridade de
atendimento desses agentes no Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo,

nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as
seguintes partes vetadas da Lei no 13.342, de 3 de outubro de 2016:

"Art. 3º O art. 9º-A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de
2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

'Art. 9º-A ................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente
em condições insalubres, acima dos limites de tolerância es-
tabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal,
assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adi-
cional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou
salário-base:

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, quando submetidos a esse regime;

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a
vínculos de outra natureza.' (NR)"

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER

(*) Publicação do texto a que se refere a Mensagem nº 678, de
21.12.2016, DOU de 22.12.2016.

LEI No 13.414, DE 10 DE JANEIRO DE 2017 (*)

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício
financeiro de 2017 no montante de R$ 3.505.458.268.409,00 (três
trilhões, quinhentos e cinco bilhões, quatrocentos e cinquenta e oito
milhões, duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e nove reais) e
fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art.
165, § 5o, da Constituição:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e
mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a
União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é R$ 3.415.431.200.238,00 (três trilhões, quatro-
centos e quinze bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões, duzentos
mil, duzentos e trinta e oito reais), incluindo a proveniente da emissão
de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal,
interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o, da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsa-
bilidade Fiscal - LRF, na forma detalhada nos Anexos a que se
referem os incisos I e VIII do art. 10 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.800.923.807.399,00 (um trilhão,
oitocentos bilhões, novecentos e vinte e três milhões, oitocentos e
sete mil, trezentos e noventa e nove reais), excluída a receita de que
trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 668.099.666.174,00
(seiscentos e sessenta e oito bilhões, noventa e nove milhões, seis-
centos e sessenta e seis mil, cento e setenta e quatro reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 946.407.726.665,00
(novecentos e quarenta e seis bilhões, quatrocentos e sete milhões, setecentos e vin-
te e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), constantes do Orçamento Fiscal.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 3.415.431.200.238,00 (três trilhões, qua-
trocentos e quinze bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões, du-
zentos mil, duzentos e trinta e oito reais), incluindo a relativa ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em ob-
servância ao disposto no art. 5o, § 2o, da LRF, na forma detalhada entre
os órgãos orçamentários no Anexo II desta Lei e assim distribuída:
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I - Orçamento Fiscal: R$ 1.520.597.719.222,00 (um trilhão,
quinhentos e vinte bilhões, quinhentos e noventa e sete milhões,
setecentos e dezenove mil, duzentos e vinte e dois reais), excluídas as
despesas de que trata o inciso III;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 948.425.754.351,00
(novecentos e quarenta e oito bilhões, quatrocentos e vinte e cinco
milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e
um reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
946.407.726.665,00 (novecentos e quarenta e seis bilhões, quatro-
centos e sete milhões, setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e
sessenta e cinco reais), constantes do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste ar-
tigo, a parcela de R$ 280.326.088.177,00 (duzentos e oitenta bilhões,
trezentos e vinte e seis milhões, oitenta e oito mil, cento e setenta e
sete reais) será custeada com recursos do Orçamento Fiscal.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4o Fica autorizada a abertura de créditos suplementares
para o aumento de dotações autorizadas por esta Lei, desde que
compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário fixada na
lei de diretrizes orçamentárias e com os limites de despesas primárias,
e que sejam observados o disposto no parágrafo único do art. 8o da
Lei de Responsabilidade Fiscal e as seguintes condições:

I - para suplementação de despesas classificadas com "RP 0":

a) destinadas à Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o custeio do Regime de Previdência dos Servidores
Públicos Federais, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de dotações consignadas a essas despesas;

2. anulação de dotações classificadas com "RP 1" e "RP 2",
até o limite de 20% (vinte por cento);

3. reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964.

b) relativas ao serviço da dívida, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

1. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016;

2. anulação de dotações consignadas ao GND 2 ou GND 6;

3. reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados;

4. excesso de arrecadação de participações e dividendos pagos
por entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta;

5. excesso de arrecadação oriundo da transferência do re-
sultado positivo do Banco Central do Brasil; e

6. operações de créditos realizadas por meio da emissão de
títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional.

c) nas ações destinadas à execução da Política de Garantia de
Preços Mínimo e à Formação e Administração de Estoques Regu-
ladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de anulação de dotações que lhes
tenham sido consignadas;

d) no caso de transferências aos fundos constitucionais de
financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos termos da Lei
no 7.827, de 27 de setembro de 1989, com recursos provenientes de:

1. anulação de dotações que lhe tenham sido consignadas; e

2. excesso de arrecadação ou superávit financeiro de fontes
que tenham vinculação constitucional ou legal.

e) em cada subtítulo, exceto os constantes das demais alíneas
deste inciso, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor,
mediante a utilização de recursos provenientes:

1. de anulação de dotações, limitada a 20% (vinte por cento)
do valor do subtítulo objeto da anulação;

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

3. de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964.

II - para suplementação de despesas classificadas com "RP
1", desde que a necessidade tenha sido demonstrada no relatório de
avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumpri-
mento ao art. 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de Di-
retrizes Orçamentárias para 2017, na forma do Quadro 9 - Demons-
trativo dos Resultados Primário e Nominal do Governo Central, in-
tegrante desta Lei:

a) constante de item do Quadro 9 referido neste inciso, me-
diante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 20% (vinte por cento) das dotações con-
signadas em "RP 1";

2. anulação de dotações classificadas com "RP 2", observado
o limite disposto no inciso III, "f", 1, deste artigo;

3. reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964.

b) no caso de transferências aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios; de despesas do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT; e de complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com recursos provenientes de:

1. anulação de dotações que lhes tenham sido consignadas; e

2. excesso de arrecadação ou superávit financeiro de fontes
que tenham vinculação constitucional ou legal.

c) nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Cor-
rentes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", no âmbito:

1. do mesmo subtítulo objeto da suplementação, mediante a
utilização de recursos provenientes da anulação de dotações con-
signadas a esses grupos; e

2. das ações destinadas à execução da Política de Garantia de
Preços Mínimos e à Formação e Administração de Estoques Reguladores e
Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a utilização de recursos
provenientes de anulação de dotações que lhes tenham sido consignadas.

d) que decorram de variação cambial, mediante a utilização
de recursos provenientes de:

1. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação; e

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

III - para suplementação de despesas classificadas com "RP 2":

a) nos subtítulos das ações relativas às contribuições, anui-
dades e integralizações de cotas, constantes dos programas "0910 -
Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais" e "0913 - Operações Especiais -
Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais",
mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de dotações orçamentárias contidas em subtítulos
das referidas ações; e

2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras
Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Finan-
ceiras" de outros subtítulos, até o limite de 20% (vinte por cento) da
soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo.

b) com o projeto de Desenvolvimento e Implantação do
Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito dos órgãos
do Poder Judiciário, mediante a utilização de recursos provenientes da
anulação de dotações que lhe tenham sido consignadas, na mesma ou
em outra unidade orçamentária;

c) relativas à subfunção defesa civil, no âmbito do Ministério
da Integração Nacional, mediante a utilização de recursos prove-
nientes de:

1. anulação de dotações consignadas a ações compreendidas
nessa subfunção; e

2. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação.

d) nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Cor-
rentes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", no âmbito:

1. do mesmo subtítulo objeto da suplementação, mediante a
utilização de recursos provenientes da anulação de dotações con-
signadas a esses grupos;

2. da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio
Pedro II, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos Hospitais
Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e das
instituições que compõem a Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica, integrantes do Ministério da Educação, me-
diante a utilização de recursos provenientes de anulação de até 50%
(cinquenta por cento) do total das dotações orçamentárias consignadas
a esses grupos de natureza de despesa no âmbito de cada uma das
unidades orçamentárias; e

3. do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Científicas e Tec-
nológicas, assim definidas no art. 2o, inciso V, da Lei no 10.973, de 2
de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa integrantes da
administração direta do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, mediante a utilização de recursos provenientes de
anulação de até 30% (trinta por cento) do total das dotações or-
çamentárias consignadas a esses grupos de natureza de despesa no
âmbito de cada uma das unidades orçamentárias.

e) que decorram de variação cambial, mediante a utilização
de recursos provenientes de:

1. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação; e

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

f) em cada subtítulo, exceto os constantes das demais alíneas
deste inciso, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor,
mediante a utilização de recursos provenientes:

1. de anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação;

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

3. de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei no 4.320, de 1964.
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IV - para atendimento de despesas classificadas com "RP 3":

a) em cada subtítulo, mediante o remanejamento de até 20%
(vinte por cento) do montante das dotações consignadas ao Programa
de Aceleração do Crescimento;

b) nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas
Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", me-
diante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações
consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo objeto da
suplementação;

c) que decorram de variação cambial, exceto para as si-
tuações previstas na alínea "d" deste inciso, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

1. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação; e

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

d) nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de ope-
rações de crédito previstas nesta Lei, mediante a utilização de re-
cursos decorrentes da variação cambial incidentes sobre os valores
alocados; e

V - para a recomposição do valor dos subtítulos integrantes
desta Lei até o limite dos valores que constam do respectivo Projeto,
mediante a anulação de dotações orçamentárias.

§ 1o Considera-se compatível com a obtenção da meta de
resultado primário fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias a aber-
tura de créditos suplementares relativos a despesas primárias cujo
aumento tenha sido previsto no relatório de avaliação de receitas e
despesas primárias elaborado em cumprimento ao art. 9o da LRF e à
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017, observado o detalhamento
dos itens do Quadro 9 - Demonstrativo dos Resultados Primário e
Nominal do Governo Central, integrante desta Lei.

§ 2o O Poder Executivo deverá demonstrar, no primeiro
relatório de avaliação de receitas e despesas primárias do exercício de
2017, os limites individualizados para pagamentos de despesas pri-
márias, nos termos da legislação vigente, indicando a metodologia e
a memória de cálculo.

§ 3o Em observância aos limites de despesa primária au-
torizada a que se refere o § 2° deste artigo, a abertura de créditos
suplementares para o atendimento de despesas primárias à conta de
fontes financeiras impõe o cancelamento de despesas primárias em
valor correspondente, que deverá ser demonstrado em anexo espe-
cífico, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste artigo.

§ 4o Os limites de que trata as alíneas "e" do inciso I e "f" do
inciso III do caput deste artigo poderão ser ampliados em até 10%
(dez por cento), quando o remanejamento ocorrer entre ações do
mesmo programa no âmbito de cada órgão orçamentário, podendo ser
consideradas como integrantes do referido órgão as unidades orça-
mentárias sob a sua supervisão.

§ 5o A autorização de que trata este artigo fica condicionada
à publicação, até o dia 15 de dezembro de 2017, do ato de abertura do
crédito suplementar, exceto para as despesas previstas nos incisos I,
alíneas "a" e "b", e II do caput deste artigo, caso em que a publicação
poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2017.

§ 6o Na abertura dos créditos de que trata este artigo, po-
derão ser incluídos grupos de natureza de despesa além dos já con-
templados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a fi-
nalidade da ação orçamentária correspondente.

§ 7o Somente poderão ser cancelados valores incluídos ou
acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais e de
bancada estadual, classificadas respectivamente com "RP 6" e "RP 7",
quando cumulativamente:

I - houver solicitação do autor da emenda ou indicação do
Poder Legislativo;

II - suplementar programação constante desta Lei, no mesmo
RP, que tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência
de emenda apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo;

III - houver impedimento técnico ou legal à execução da

programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na ausência

de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de na-

tureza da despesa, no âmbito da mesma emenda; e

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários

destinados a ações e serviços públicos de saúde.

§ 8o Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de

lei de crédito adicional sobre programação incluída ou acrescida por

emenda individual, encaminhado nos termos do inciso III do § 14 do

art. 166 da Constituição, as programações constantes do projeto de

crédito que integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do

§ 7o deste artigo, devendo a solicitação a que se refere o inciso I

daquele parágrafo ocorrer até 30 de novembro de 2017.

§ 9o Os remanejamentos decorrentes do disposto nos §§ 7o e

8o deverão possibilitar a identificação da emenda e do respectivo autor,

quando da execução das programações objeto de suplementação.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I

Das Fontes de Financiamento

Art. 5o As fontes de recursos para financiamento das des-

pesas do Orçamento de Investimento somam R$ 90.027.068.171,00

(noventa bilhões, vinte e sete milhões, sessenta e oito mil, cento e

setenta e um reais), conforme especificadas no Anexo III desta Lei.

Seção II

Da Fixação da Despesa

Art. 6o A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em

R$ 90.027.068.171,00 (noventa bilhões, vinte e sete milhões, sessenta

e oito mil, cento e setenta e um reais), cuja distribuição por órgão

orçamentário consta do Anexo IV desta Lei.

Seção III

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos

suplementares, observados os limites e condições estabelecidos neste

artigo, desde que as alterações promovidas na programação orça-

mentária estejam de acordo com a meta de resultado primário es-

tabelecida para o exercício de 2017, vigente na data da publicação do

ato de abertura do crédito, para as seguintes finalidades:

I - suplementação de subtítulo, exceto os relativos às pro-

gramações de que trata o inciso IV deste artigo, até o limite de 30%

(trinta por cento) do respectivo valor, constante desta Lei, mediante

geração adicional de recursos, anulação de dotações orçamentárias da

mesma empresa ou aporte de recursos da empresa controladora;

II - atendimento de despesas relativas a ações em execução

no exercício de 2017, mediante a utilização, em favor da corres-

pondente empresa e da respectiva programação, de saldo de recursos

do Tesouro Nacional repassados em exercícios anteriores ou inscritos

em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade

Social;

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento

de Investimento, decorrentes da abertura de créditos suplementares ou

especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

IV - suplementação das programações contempladas no PAC,
classificadas com os identificadores de resultado primário "3" ou "5",
mediante geração adicional de recursos ou anulação de dotações or-
çamentárias desse Programa com os respectivos identificadores cons-
tantes do Orçamento de que trata este Capítulo, no âmbito da mesma
empresa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica
condicionada à publicação, até 15 de dezembro de 2017, do ato de
abertura do crédito suplementar.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA
AGRÁRIA

Art. 8o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o, inciso
I, da LRF, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito
incluídas nesta Lei e a emissão de Títulos de Responsabilidade do
Tesouro Nacional para o atendimento das despesas que, de acordo
com a legislação vigente, possam ser financiadas com essa receita,
sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, da Constituição, no
que se refere às operações de crédito externas.

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até
27.623.774 (vinte e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, se-
tecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida Agrária para atender ao
programa de reforma agrária no exercício de 2017, nos termos do § 4o

do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos
ou inferiores a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os
mencionados nos arts. 2o, 3o, 5o e 6o desta Lei:

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, por categoria econômica, discriminadas segundo a origem dos
recursos;

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - discriminação das fontes de financiamento do Orça-
mento de Investimento;

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de In-
vestimento, por órgão orçamentário;

V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1o,
inciso II, da Constituição, relativas a despesas com pessoal e encargos
sociais;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, informada pelo Tribunal de Contas
da União;

VII - quadros orçamentários consolidados;

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e de-
talhamento dos créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social; e

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e
detalhamento dos créditos orçamentários do Orçamento de Inves-
timento.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

RODRIGO MAIA
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

(*) Esta Lei e seus Anexos serão publicados em Suplemento à pre-
sente edição.
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DECRETO No- 8.953, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

Altera o Decreto nº 7.963, de 15 de março
de 2013, que institui o Plano Nacional de
Consumo e Cidadania e cria a Câmara Na-
cional das Relações de Consumo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.146, de
6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.963, de 15 de março de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
.........................................................................................................

IV - garantia de produtos e serviços com padrões adequados de
qualidade, segurança, durabilidade, desempenho e acessibilidade;
.........................................................................................................

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, con-
sidera-se acessibilidade a possibilidade e a condição de alcance
para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mo-
biliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, infor-
mação e comunicação, inclusive seus sistemas e suas tecnologias,
e de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como
na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade re-
duzida." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................
.........................................................................................................

III - estimular a melhoria da qualidade e o desenho universal
de produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo;
..........................................................................................................

Atos do Poder Executivo
.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, con-
sidera-se:

I - desenho universal - concepção de produtos, ambientes,
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluídos os
recursos de tecnologia assistiva; e

II - tecnologia assistiva - produtos, equipamentos, dispo-
sitivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços
que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à ativi-
dade e à participação da pessoa com deficiência ou com mo-
bilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qua-
lidade de vida e inclusão social." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

RODRIGO MAIA
Alexandre de Moraes

DECRETO DE 8.954, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

Institui o Comitê do Cadastro Nacional de
Inclusão da Pessoa com Deficiência e da
Avaliação Unificada da Deficiência e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV e inciso VI,
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado o Comitê do Cadastro Nacional de In-
clusão da Pessoa com Deficiência e da Avaliação Unificada da De-
ficiência, no âmbito do Ministério da Justiça e Cidadania, com a fi-
nalidade de criar instrumentos para a avaliação biopsicossocial da de-
ficiência e estabelecer diretrizes e procedimentos relativos ao Cadastro
Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Cadastro-Inclusão.

Art. 2º O Cadastro-Inclusão é um registro público eletrônico
com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar in-
formações georreferenciadas que permitam a identificação e a ca-
racterização socioeconômica da pessoa com deficiência e das bar-
reiras que impedem a realização de seus direitos, nos termos do art.
92 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 3º O Cadastro-Inclusão tem como objetivos:

I - promover a padronização e a homogeneidade semântica
dos dados sobre as pessoas com deficiência, de forma a possibilitar a
integração de sistemas de informação e bases de dados;

II - reunir e sistematizar informações de bases de dados e
sistemas de informação de órgãos públicos necessárias para a for-
mulação, a implementação, o monitoramento e a avaliação das po-
líticas de promoção dos direitos das pessoas com deficiência, es-
pecialmente aquelas referentes às barreiras que impedem a realização
de seus direitos;

III - fomentar a realização de estudos e pesquisas que pro-
movam o conhecimento técnico-científico sobre as pessoas com de-
ficiência e as barreiras que impedem a realização de seus direitos; e

IV - promover a transparência ativa das ações do Estado, de
modo a permitir a divulgação e a disseminação de informações que
promovam o conhecimento sobre o grau de realização dos direitos
das pessoas com deficiência.

Parágrafo único. A disseminação das informações de que
trata o inciso IV do caput deve:

I - se dar em formato acessível;

II - proteger os direitos humanos e as liberdades fundamentais;

III - preservar a privacidade das pessoas com deficiência; e

IV - observar padrões abertos para a disponibilização dos
dados, informações e interfaces de aplicação web, inclusive no que
tange aos formatos de arquivos, à nomenclatura e à taxonomia e à
periodicidade de atualização.
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Art. 4º Compete ao Comitê do Cadastro Nacional de Inclusão
da Pessoa com Deficiência e da Avaliação Unificada da Deficiência:

I - criar instrumentos para a avaliação da deficiência;

II - estabelecer diretrizes, definir estratégias e adotar medidas
para subsidiar a validação técnico-científica dos instrumentos de ava-
liação biopsicossocial da deficiência, com base no Índice de Fun-
cionalidade Brasileiro;

III - promover a multiprofissionalidade e a interdisciplina-
ridade na avaliação biopsicossocial da deficiência;

IV - articular a implantação da avaliação biopsicossocial da
deficiência no âmbito da administração pública federal;

V - coordenar e monitorar a implementação dos instrumentos
de avaliação biopsicossocial da deficiência em cada órgão e entidade
da administração pública federal competente, consideradas as espe-
cificidades das avaliações setorialmente realizadas;

VI - disseminar informações sobre a implantação da ava-
liação biopsicossocial da deficiência e promover a participação das
pessoas com deficiência;

VII - estabelecer diretrizes para a implantação do Cadastro-In-
clusão e acompanhar seus processos de consolidação e aperfeiçoamento;

VIII - definir estratégias e adotar medidas para garantir a
interoperabilidade entre registros administrativos e outras fontes de
informação da administração pública federal sobre as pessoas com
deficiência;

IX - definir procedimentos a serem adotados na adminis-
tração pública federal que assegurem o sigilo das informações sobre
as pessoas com deficiência no Cadastro-Inclusão;

X - articular-se com órgãos e entidades públicas, organismos
internacionais e organizações da sociedade civil que desenvolvam pes-
quisas ou contem com registros e bases de dados sobre as pessoas com
deficiência, para coleta, transmissão e sistematização de dados; e

XI - promover, por meio de parcerias, pesquisas científicas
sobre a caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência e as
barreiras que impeçam a efetivação de seus direitos.

Art. 5º O Comitê do Cadastro Nacional de Inclusão da Pes-
soa com Deficiência e da Avaliação Unificada da Deficiência será
integrado por um representante, titular e suplente, de cada órgão e
entidade a seguir:

I - Secretaria Especial dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência do Ministério da Justiça e Cidadania, que o coordenará;

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

IV - Ministério da Educação;

V - Ministério da Cultura;

VI - Ministério do Trabalho;

VII - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário;

VIII - Ministério da Saúde;

IX - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

X - Ministério das Cidades;

XI - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

XII - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e

XIII - Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência - Conade.

§ 1º Os membros do Comitê do Cadastro Nacional de In-
clusão da Pessoa com Deficiência e da Avaliação Unificada da De-
ficiência serão indicados pela autoridade máxima dos respectivos
órgãos e entidades e designados em ato do Secretário Especial dos
Direitos da Pessoa com Deficiência do Ministério da Justiça e Ci-
dadania.

§ 2º A representação do Conade será realizada por seus
membros representantes da sociedade civil, indicados por seu Pre-
sidente e designados em ato do Secretário Especial dos Direitos da
Pessoa com Deficiência do Ministério da Justiça e Cidadania.

§ 3º A participação no Comitê do Cadastro Nacional de
Inclusão da Pessoa com Deficiência e da Avaliação Unificada da
Deficiência será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 6º O Comitê do Cadastro Nacional de Inclusão da Pes-
soa com Deficiência e da Avaliação Unificada da Deficiência poderá
convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicos e pri-
vados, e especialistas em assuntos afetos às suas competências.

Art. 7º O Ministro de Estado da Justiça e Cidadania poderá
expedir normas complementares para o cumprimento do disposto
neste Decreto.

Art. 8º O Ministério da Justiça e Cidadania fornecerá o
suporte técnico e administrativo para o funcionamento do Comitê do
Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência e da Ava-
liação Unificada da Deficiência e para a elaboração e implementação
do Cadastro-Inclusão, por intermédio da Secretaria Especial dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 9º O Comitê do Cadastro Nacional de Inclusão da Pes-
soa com Deficiência e da Avaliação Unificada da Deficiência poderá
instituir grupos de trabalho com atribuições específicas.

Art. 10. Fica revogado o Decreto de 27 de abril de 2016, que
institui o Comitê do Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com
Deficiência e da Avaliação Unificada da Deficiência, no âmbito do
Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos
Direitos Humanos.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

RODRIGO MAIA
Alexandre de Moraes

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Aprovo. Em, 19-XII-2016

PROCESSO Nº 00190.001989/2014-92
INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Inconstitucionalidade do art. 170 da Lei 8.112/1990

Parecer nº GMF - 03

Adoto, para fins os do art. 41 da Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, o anexo PARECER N. 005/2016/CGU/AGU
e submeto-o ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, para os efeitos do art. 40 da referida Lei Comple-
mentar, tendo em vista a relevância da matéria versada.

Em 19 de dezembro de 2016.

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA
Advogada-Geral da União

PARECER N. 005/2016/CGU/AGU
PROCESSO: 00190.001989/2014-92
INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

I. A Administração Pública Federal deve observar a decisão
do Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n.
23.262/DF, que declarou a inconstitucionalidade do art. 170 da Lei n.
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

II. No âmbito dos processos administrativos disciplinares,
uma vez extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora
não poderá fazer o registro do fato nos assentamentos individuais do
servidor público.

Exma. Sra. Advogada-Geral da União,

Em 23 de abril de 2014, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal julgou o Mandado de Segurança n. 23.262/DF e, inciden-
talmente, declarou a inconstitucionalidade do art. 170 da Lei n.
8.112/1990, nos termos do voto do Relator Ministro Dias Toffoli,
fixando as teses que estão consolidadas na ementa do acórdão, a
seguir transcrito:

Constitucional e Administrativo. Poder disciplinar. Pres-
crição. Anotação de fatos desabonadores nos assentamentos
funcionais. Declaração incidental de inconstitucionalidade do
art. 170 da Lei nº 8.112/90. Violação do princípio da pre-
sunção de inocência. Segurança concedida.

1. A instauração do processo disciplinar interrompe o curso
do prazo prescricional da infração, que volta a correr depois de
ultrapassados 140 (cento e quarenta) dias sem que haja decisão
definitiva.

2. O princípio da presunção de inocência consiste em pres-
suposto negativo, o qual refuta a incidência dos efeitos próprios de
ato sancionador, administrativo ou judicial, antes do perfazimento
ou da conclusão do processo respectivo, com vistas à apuração
profunda dos fatos levantados e à realização de juízo certo sobre a
ocorrência e a autoria do ilícito imputado ao acusado.

Presidência da República
.

3. É inconstitucional, por afronta ao art. 5º, LVII, da CF/88,
o art. 170 da Lei nº 8.112/90, o qual é compreendido como
projeção da prática administrativa fundada, em especial, na For-
mulação nº 36 do antigo DASP, que tinha como finalidade le-
gitimar a utilização dos apontamentos para desabonar a conduta
do servidor, a título de maus antecedentes, sem a formação de-
finitiva da culpa.

4. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, há im-
pedimento absoluto de ato decisório condenatório ou de formação
de culpa definitiva por atos imputados ao investigado no período
abrangido pelo PAD.

5. O status de inocência deixa de ser presumido somente
após decisão definitiva na seara administrativa, ou seja, não é
possível que qualquer consequência desabonadora da conduta do
servidor decorra tão só da instauração de procedimento apu-
ratório ou de decisão que reconheça a incidência da prescrição
antes de deliberação definitiva de culpabilidade.

6. Segurança concedida, com a declaração de inconstitu-
cionalidade incidental do art. 170 da Lei nº 8.112/1990.

O acórdão foi publicado no dia 30 de outubro de 20141 e a
decisão transitou em julgado em 19 de novembro do mesmo ano,
tendo sido, nessa ocasião, enviado ofício (n. 4080/P) ao Presidente do
Senado Federal para o exercício da competência prevista no art. 52, X,
da Constituição2. O Senado, não obstante, ainda não apreciou a ques-
tão3 e, desse modo, a decisão proferida pelo STF no MS 23.262/DF
permanece despida dos efeitos erga omnes necessários para vincular a
Administração Pública Federal na análise de atos e processos que
envolvam a aplicação do art. 170 da Lei n. 8.112/1990.

No âmbito desta Consultoria-Geral da União, a questão foi dis-
cutida no Processo n. 00190.0011989/2014, no qual foi proferido o Pa-
recer n. 027/2015/DECOR/CGU/AGU, de 4 de fevereiro de 2015, que,
após aprovado pelos Despachos n. 079/2015/CGOR/DECOR/CGU/AGU,
de 19 de março de 2015, e n. 130/2015/SFT/CGU/AGU, de 9 de junho de
2015, concluiu que "o art. 170 da Lei n. 8.112/90 está em pleno vigor, uma
vez que a decisão do Supremo Tribunal Federal no MS n. 23.262 não tem
efeito vinculante para a Administração". De toda forma, referido parecer
deixou consignado que "não há óbice à aplicação, no âmbito do Poder
Executivo, por determinação presidencial, do entendimento do Supremo
Tribunal Federal que declarou a inconstitucionalidade do art. 170 da Lei n.
8.112, de 1990, nos autos do Mandado de Segurança n. 23.262".

A Secretaria-Geral de Contencioso, por meio da Nota Téc-
nica n. 77/2016/GAB/SGCT/AGU (aprovada pelo Despacho n.
225/2016/GAB/SGCT/AGU), sugeriu a esta Consultoria-Geral da
União a análise da viabilidade de aplicação das disposições do De-
creto n. 2.346, de 10 de outubro de 1997, o qual consolida normas de
procedimentos a serem observadas pela Administração Pública Fe-
deral em razão de decisões judiciais do STF, especialmente de seu art.
1º, § 3º, que prescreve que "o Presidente da República, mediante
proposta de Ministro de Estado, dirigente de órgão integrante da
Presidência da República ou do Advogado-Geral da União, poderá
autorizar a extensão dos efeitos jurídicos de decisão proferida em
caso concreto".

O presente parecer, elaborado com base nos artigos 40 e 41
da Lei Complementar n. 73, de 19934, para ser submetido à apro-
vação do Exmo. Sr. Presidente da República, analisa a aplicação do
Decreto n. 2.346/1997 para fundamentar o dever da Administração
Pública Federal de observar e fazer cumprir a decisão do STF no
Mandado de Segurança n. 23.262/DF.

I. O DEVER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE OB-
SERVAR AS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL E O DECRETO 2.346/1997

As decisões das Cortes Supremas e dos Tribunais Cons-
titucionais devem ser observadas e respeitadas por todos os atores
políticos e autoridades públicas que atuam no âmbito dos Estados
Democráticos de Direito. As razões de decidir (ratio decidendi) que
normalmente compõem os pronunciamentos judiciais desses tribunais
estão qualificadas não apenas como razões substantivas, que contêm
os elementos de justificação e de correção material da tese fixada,
mas igualmente como razões de autoridade, as quais se impõem
como normas de observância e de cumprimento geral5. A argumen-
tação jurídica produzida por uma Corte Constitucional, portanto, se
caracteriza também pelo argumento de autoridade6 que se forma por
razões que se justificam independentemente de seu conteúdo subs-
tancial7, e que não se constitui necessariamente de aspectos per-
suasivos, mas de uma autoridade vinculante8. Cortes Supremas e
Tribunais Constitucionais, dessa forma, representam instituições po-
líticas que, qualificadas como órgãos primários na estrutura de um
sistema institucionalizado de normas, combinam a produção e a apli-
cação jurídica de maneira muito especial e assim determinam, de
modo autoritativo, as situações jurídicas dos indivíduos e de suas
relações sociais9.

A forma e o modo como os enunciados judiciais das Cortes
assumem suas feições autoritativas e assim são reconhecidos, res-
peitados e aplicados possuem variações correspondentes aos sistemas,
estruturas e organizações diversificadas em cada sociedade. A ex-
periência dos Estados Unidos da América representa um exemplo
eloquente de como o desenvolvimento histórico das instituições po-
líticas daquele país foi capaz de construir uma cultura institucional
em torno de precedentes judiciais e moldar todo um sistema de
observância e acatamento dos pronunciamentos de sua Suprema Cor-


